
 

 

 

 

 

      EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º48/2020 

 

 

 

Altera a redação do artigo 1º 

do Projeto de Lei de nº 48 de 

2020, processo de nº 1973 de 

2020. 

 

 

Art. 1º. A redação do artigo 1º do Projeto de Lei de nº 48 de 2020, processo de nº 1973 

de 2020 passa a ser a seguinte: 

 

Art.1º. Pelo período de duração da situação de emergência, em 

razão da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), reduzir-se-

á os vencimentos dos Vereadores do Município de Vitória em 

100% (cem por cento) do valor bruto atual. 

(...) 

 

Casa de Leis Attílio Vivacqua, 07 de abril de 2020. 

 

Luiz Emanuel 

Vereador-Cidadania 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Justificativa 

 

A proposta de emenda modificativa ao Projeto de lei nº48 de 2020 visa propor a redução integral 

dos vencimentos dos Vereadores do Município de Vitória como medida de auxílio ao 

enfrentamento da situação de emergência que acomete todo país, incluindo este Município.  

Nesse sentido, proponho que toda a receita proveniente da redução temporária e integral dos 

vencimentos dos Vereadores deverá ser empregada em medidas de combate à pandemia do 

novo coronavírus, tais como custeio de equipamentos médicos, exames clínicos, contratação de 

agentes de saúde temporários, dentre outros. Esse será um esforço a mais que contribuirá para 

execução desses serviços   

 Nesses termos, solicito aos nobres pares o devido apoio para aprovação de tal providência. 

 

Casa de Leis Attílio Vivácqua, 07 de abril de 2020. 

 

Luiz Emanuel 
Vereador-Cidadania 
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Requerimento de emenda ao PL 48.20 Processo 1973.20 (CORRETO)

"Ellian Satiê" <elliansa@gmail.com>

Para: protocolo@vitoria.es.leg.br

Cc: luizemanuel1961@gmail.com

Prezados ,
PEÇO A GENTILEZA DE DESCONSIDERAR O E-MAIL ANTERIOR E CONSIDERAR ESTE O CORRETO.

Segue em anexo para Protocolo o Requerimento de Plenário em emenda ao PL 48/20, processo 1973/20 do Vereador
Luiz Emanuel.

Att.
Ellian Satiê
Assessoria Vereador Luiz Emanuel
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